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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

1 

 

 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0270.0/2019 

 
"Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
inserção de instalação de sistema de 
captação, armazenamento e utilização de 
águas da chuva, nos projetos arquitetônicos 
de novas edificações ou reformas de 
prédios públicos do Estado de Santa 
Catarina." 
 
Autor: Deputado Ivan Naatz 
Relator: Deputado Fabiano da Luz 

 
I – RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Ivan Naatz, que 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção de instalação de sistema de captação, 

armazenamento e utilização de águas da chuva, nos projetos arquitetônicos de 

novas edificações ou reformas de prédios públicos do Estado de Santa Catarina”. 

  

Da Justificação ao texto proposto (fls. 03/04), extrai-se o seguinte: 
 

[...]  
Diante da crise hídrica observada em todo o território nacional, é de 
extrema importância e urgente necessidade que o Governo faça a 
sua parte e adote ações viáveis, sustentáveis e definitivas quanto à 
utilização racional da água pluvial, ampliando, para tanto, a economia 
de um recurso tão fundamental, e mantendo a qualidade de vida da 
população, bem como de todas as atividades que utilizam desse 
precioso recurso natural, tais como a indústria, o comércio e, 
também, o agronegócio. 
 
O sistema de coleta da água de chuva e seu armazenamento em 
cisternas, nas unidades públicas estaduais de Santa Catarina, além 
de ser uma alternativa segura de reutilização de água, prioriza 
imprimir na população a consciência ecológica e a necessidade de 
se evitar o desperdício de recursos naturais. Ademais, é salutar 
observar que a água da chuva é uma água limpa e, para tanto pode 
ser utilizada em atividades que dispensem o uso de água tratada, 
tais quais: rega de plantas, lavagem de espaços físicos, descargas 
de vaso sanitário, entre outros.  
[...] 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 14 de 

agosto de 2019 e, posteriormente, encaminhada a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, na qual fui designado Relator, com fulcro no art. 130, VI, do Rialesc. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

2 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Inicialmente, da análise da proposição, de acordo com o 

estabelecido no art. 144, I, do Rialesc, com relação à constitucionalidade sob o 

aspecto formal, observo que não há reserva de iniciativa sobre o tema, revelando-se 

legítima sua apresentação por Parlamentar, de acordo com a competência geral 

prevista no art. 50, caput, da Constituição Estadual. Ademais, a matéria vem 

apresentada por meio da proposição legislativa adequada à espécie, ou seja, projeto 

de lei ordinária. 

 

Referentemente à constitucionalidade sob a ótica material, a meu 

ver, a proposição está em consonância com a ordem constitucional vigente. 

 

Quanto aos aspectos da legalidade, juridicidade e regimentalidade, 

também não vislumbro nenhum obstáculo à tramitação da proposição legislativa em 

apreço.  

 

Ante o exposto, voto, nos termos do art. 72, 144, I, c/c art. 210, II, 

ambos do Rialesc, pela ADMISSIBILIDADE da continuidade da regimental 

tramitação e APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0270.0/2019, reservada a análise 

de mérito às demais Comissões Permanentes, especialmente designadas, à fl. 02, 

pelo 1º Secretário da Mesa. 

 

Sala das Comissões,  
 
 
 
 

Deputado Fabiano da Luz 
     Relator 
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PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 270.0/2019 

 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de     
inserção de instalação de sistema de      
captação, armazenamento e utilização de     
águas da chuva, nos projetos     
arquitetônicos de novas edificações ou     
reformas de prédios públicos do Estado      
de Santa Catarina” 

 

Autor: Deputado Ivan Naatz 

Relator: Deputado Bruno Souza 

 

Antes de exarar parecer conclusivo, entendo ser necessária a         

manifestação da Secretaria de Estado da Fazenda para subsidiar a discussão           

quanto à matéria. 

 

Nesse sentido, voto pela DILIGÊNCIA EXTERNA ao Projeto de         

Lei n° 0270.0/2019 no âmbito desta Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia,           

Minas e Energia, conforme Art. 144, III do Regimento Interno da Assembleia            

Legislativa de Santa Catarina. 

 

Sala das Comissões, em 11 de dezembro de 2019. 

 

Deputado Bruno Souza 
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PARECER AOS PROJETOS DE LEI Nº PL./0270.0/2019 E PL./0509.3/2019 

 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de     
inserção de instalação de sistema de      
captação, armazenamento e utilização de     
águas da chuva, nos projetos     
arquitetônicos de novas edificações ou     
reformas de prédios públicos do Estado      
de Santa Catarina” 
 
Autor: Deputado Ivan Naatz 

 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de     
inserção de sistema de captação e      
armazenamento de água da chuva nos      
projetos arquitetônicos das unidades    
escolares e prédios públicos do Estado      
de Santa Catarina” 
 
Autor: Deputado Felipe Estevão 
Relator: Deputado Bruno Souza 

I - RELATÓRIO 

Tratam-se de Projetos de Lei de autoria dos Deputados Ivan          

Naatz e Felipe Estevão que objetivam instituir a obrigatoriedade de instalação de            

sistema de captação e armazenamento de água da chuva em prédios públicos do             

Estado de Santa Catarina. 

As proposições foram apensadas pela Comissão de       

Constituição e Justiça, tendo a de autoria do Deputado Ivan Naatz precedência            

sobre a subscrita pelo Deputado Felipe Estevão. 

 

Nesta Comissão de Economia, solicitei diligência externa à        

Secretaria de Estado da Fazenda para subsidiar a discussão da matéria. 

 

Respondida à diligência, as proposições voltaram à mim para         

1 
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parecer. 

É o relatório 

II - VOTO 

 

Para análise nesta Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas         

e Energia, oriento-me através do Art. 81 C/C Art. 144, III, do Regimento Interno da               

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 

 

As proposições em discussão objetivam obrigar a instalação de         

sistemas de captação de água da chuva, em obras públicas estaduais. 

 

Em que pese a nobre iniciativa dos autores, entendo que as propostas            

estudadas produzem efeitos negativos que ultrapassam os benefícios decorrentes         

da aprovação, de modo que contrariam o interesse público. 

 

As proposições determinam que todas as edificações públicas,        

construídas ou reformadas, a instalar sistemas de captação de águas pluviais. 

 

Não se deve confundir, no entanto, apoio à implantação de diferentes           

medidas de sustentabilidade - as quais este Deputado endossa - com a            

viabilidade técnica e financeira da medida. 

 

Apenas como exercício de raciocínio, imaginemos um grande galpão         

de propriedade do Estado, para armazenamento de itens diversos. É certo que a             

área da cobertura da edificação é capaz de captar quantidade substancial de            

águas para armazenagem, que dificilmente serão utilizadas em sua totalidade          

para o uso previsto no projeto: irrigação de jardins, lavação de veículos e             

descargas de sanitários. Temos nesse caso um sistema superdimensionado, que          

imobiliza capital, deixando outras áreas desassistidas. 

2 
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Agora vejamos o caminho inverso: um edifício bastante adensado e          

alto de escritórios, com centenas de servidores trabalhando, e diversos veículos a            

disposição. Nesse caso, corre-se o risco de instalar-se sistema subdimensionado,          

ou que demande extensos reservatórios, com extensos custos. Novamente, está          

se aplicando recursos em sistema de pouca viabilidade prática, prejudicando a           

eficiente alocação financeira por parte do Estado.  

 

Destaque-se que em se obrigadas as edificações públicas a         

implantarem sistema de captação, sem que os próprios administradores         

verifiquem que a medida é viável e vantajosa, o seu custo competirá com outras              

despesas para manutenção da estrutura. Em última análise, quem pagará pela           

imposição da obrigatoriedade, será a população. 

 

Ainda que suficientes os argumentos econômicos para sua rejeição,         

trago também questões apresentadas pelo Poder Executivo, quando em diligência          

por aquele poder: As proposições não cumprem as exigências da Lei de            

Responsabilidade Fiscal, diploma que estabelece a obrigatoriedade da proposta         

que acarrete em aumento de despesa deva ser acompanhado de estimativa de            

impacto e adequação com os planejamentos orçamentários - o que não se verifica             

nos autos. 

 

Nesse sentido, voto pela REJEIÇÃO aos Projetos de Lei n°          

0270.0/2019 e PL./0509.3/2019 no âmbito desta Comissão de Economia, Ciência,          

Tecnologia, Minas e Energia, conforme Art. 144, III do Regimento Interno da            

Assembleia Legislativa de Santa Catarina. 

 

Sala das Comissões, 

Deputado Bruno Souza 

3 
 

P
ág

in
a 

20
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

27
0.

0/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



P
ág

in
a 

21
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

27
0.

0/
20

19
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

 
Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 – Gabinete 207 
88020-900 – Florianópolis – SC 
Fone: (48) 3221-2677 

 
PARECER AOS PROJETOS DE LEI N. 0270.0/20209 E 0509.3/2019 
  
 

PL 0270.0/2019 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção de 
instalação de sistema de captação, armazenamento e 
utilização de águas da chuva, nos projetos 
arquitetônicos de novas edificações ou reformas de 
prédios do Estado de Santa Catarina”. 
Autor: Deputado Ivan Naatz 
 
PL 0509.3/2019 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção de 
sistema de captação e armazenamento de água da 
chuva nos projetos arquitetônicos das unidades 
escolares e prédios públicos do Estado de Santa 
Catarina” 
Autor: Deputado Felipe Estevão 
 
Relator: Deputado Nazareno Martins  

 
 

I – RELATÓRIO 
Cuida-se de projeto de lei de iniciativa do Deputado Ivan Naatz ao qual foi 

apensado o PL n. 0509.3/2019 de autoria do Deputado Felipe Estevão. Ambas as 
proposições visam, em síntese, compelir o Poder Público Estadual a incluir nos 
projetos arquitetônicos de prédios públicos a instalação de sistema de captação, 
armazenamento para utilização da água da chuva. 

Das justificativas apresentadas se extrai a crise hídrica vivenciada em 
todo o país, bem como o inadequado aproveitamento das águas da chuva, como 
razão para adoção da medida proposta no presente projeto de lei  

A Comissão de Constituição e Justiça aprovou a admissibilidade da 
matéria.  

No âmbito da Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e 
Energia foi aprovada a realização de diligência junto ao Poder Executivo, que 
encaminhou manifestação contrária à aprovação da proposição, por envolver 
dispêndio de recursos Financeiros. 
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Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 – Gabinete 207 
88020-900 – Florianópolis – SC 
Fone: (48) 3221-2677 

Com o retorno da diligência o eminente Relator, Deputado Bruno Souza, 
opinou pela rejeição das proposições, parecer que foi aprovado por maioria de votos 
dos Deputados presentes à reunião. 

Na sequência as proposições foram encaminhadas à Comissão de 
Turismo e Meio Ambiente, onde fui designado relator. 

É o necessário resumo. 
 

II - VOTO 
Cabe à Comissão de Turismo e Meio Ambiente o exame da matéria 

quanto aos aspectos temáticos ou áreas de atividade afins, nos termos do art. 83 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa.  

As questões afetas à constitucionalidade e competência para a iniciativa, 
já restaram superadas no âmbito da Comissão pertinente, conforme denota-se dos 
documentos que repousam às fls. 5-6. 

Destaco desde logo que os fundamentos aduzidos pelo Poder Executivo, 
quanto ao cumprimento da LRF, constituem matéria que é afeta apenas à Comissão 
de Finanças, de modo que não cabe qualquer consideração a esse respeito na atual 
fase de tramitação. 

Conquanto as proposições tenham recebido parecer pela rejeição no 
âmbito da Comissão de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia, em razão 
da possibilidade de a sua aprovação produzir mais efeitos negativos do que 
benefícios, entendo que as mesmas merecem acolhida por este parlamento. 

Não se pode ignorar que o país passa por uma verdadeira crise hídrica 
que é motivada por diversos fatores que vão desde o consumo desenfreado, a 
ausência de educação por parte da população quanto ao consumo consciente, bem 
como o desenvolvimento de atividades que produzem grande impacto no sistema de 
abastecimento. 

Como destaca a CETESB, usando dados divulgados pela UNICEF (Fundo 
das Nações Unidas para a Infância), “menos da metade da população mundial tem 
acesso à água potável”. (https://cetesb.sp.gov.br/aguas-interiores/informacoes-
basicas/tpos-de-agua/o-problema-da-escasez-de-agua-no-mundo/).  

Cerca de 73% da água é consumida com a irrigação, já a indústria 
consome 21% e apenas 6% são destinado ao uso doméstico. 
(https://cetesb.sp.gov.br/aguas-interiores/informacoes-basicas/tpos-de-agua/o-
problema-da-escasez-de-agua-no-mundo/).  
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Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 – Gabinete 207 
88020-900 – Florianópolis – SC 
Fone: (48) 3221-2677 

Essa amostragem simples demonstra a necessidade de adoção de 
medidas de conscientização da população, o que, registre-se já vem sendo 
implementado nas diferentes esferas governamentais e até privadas. 

Porém, para além de medidas educacionais, é preciso adotar ações mais 
concretas como consta nos projetos de lei sob exame, que parecem trazer 
contribuição concreta para economizar água potável. 

Com efeito, não parece adequado utilizar água potável para limpeza de 
estabelecimentos, para lavagem de carros e até mesmo para descarga, quando 
várias pessoas sequer conseguem ter acesso à água para cozinhar e para beber. 

Portanto, sob os aspectos ambientais, considerando ainda que a água é 
um bem da vida e o acesso a ela um direito fundamental, tenho que a matéria em 
exame merece ser acolhida para que, uma vez aprovada pelo Plenário desta Casa 
se torne norma a ser seguida. 

Quanto à preocupação externada pelo eminente Relator na Comissão de 
Economia, acerca da eventual ausência de benefícios e dispêndio de recursos em 
determinadas situações concretas, tenho que o art. 3º do Projeto de Lei n. 
0270.0/2019 estanca qualquer dúvida e contempla a preocupação do Deputado 
Bruno Souza, na medida em que estabelece que a instalação do sistema de 
captação para reutilização das águas da chuva não será obrigatória quando houver 
inviabilidade. 

Por fim, considero que as duas proposições – PL 0270.0/2019 e PL 
0509.3/2019 são idênticos nos objetivos, apresentando dispositivos com 
regulamentação idêntica. Porém, há no PL 0509.3/2019 ao menos um aspecto não 
contemplado no PL 0270.0/2019, que penso deveria ser incorporado para melhor 
adequação da proposição. Nesse sentido, apresento o Substitutivo Global, de forma 
a compatibilizar e unificar as duas proposições de autoria dos Deputados Ivan Naatz 
e Felipe Estevão. 

Dessa forma, atendidos todos os pressupostos legais, constato, nos 
termos do art. 81, do RIALESC, que a matéria é oportuna e não contraria o interesse 
público. 

Ante o exposto, voto, no âmbito desta Comissão, pela APROVAÇÃO dos 
Projetos de Lei nº 0270.0/2020 e 0509.3/2019 na forma do Substitutivo Global 
que ora apresento. 

Sala das Comissões,  
 

DEPUTADO NAZARENO MARTINS 
RELATOR 
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SUBSTITUTIVO GLOBAL AOS PLs 0270.0/2019 e 0509.3/2019 
 
 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção de 
instalação de sistema de captação, armazenamento e 
utilização de águas da chuva, nos projetos 
arquitetônicos de novas edificações ou reformas de 
prédios do Estado de Santa Catarina”. 
 
Art. 1º Todos os projetos arquitetônicos de novas 

edificações ou reformas de prédios públicos do Estado de Santa Catarina devem 
prever a instalação de sistema de captação, armazenamento e utilização de águas 
da chuva, para fins de economia, sustentabilidade e preservação do meio ambiente. 

§ 1º A água captada será utilizada, preferencialmente, 
para fins de limpeza, irrigação e esgotamento sanitário. 

§ 2º A utilização da água captada para outros fins que não 
aqueles previstos no § 1º deste artigo, dependerá de realização de processo de 
tratamento adequado e análise de potabilidade, de acordo com as normas sanitárias 
atestadas pelos órgãos competentes. 

Art. 2º Os critérios para a implantação das ações 
definidas nesta Lei e o cronograma de adaptação nas unidades estaduais em 
funcionamento serão estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Art. 3º As disposições desta Lei não se aplicam quando 
ficar demonstrada a inviabilidade técnica de instalação do sistema, atestada por 
meio de estudo técnico realizado por profissional habilitado. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
serão suportadas por dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões,  
 
 

DEPUTADO NAZARENO MARTINS 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0207.0/2019 
 
 
 
 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção de 

instalação de sistema de captação, armazenamento e 

utilização de águas da chuva, nos projetos 

arquitetônicos de novas edificações ou reformas de 

prédios públicos do Estado de Santa Catarina. 

 
 
 
Autoria: Deputado Ivan Naatz 

Relator: Deputado Fabiano da Luz.  

 

I – RELATÓRIO 

 Trata-se de matéria que pretende tornar obrigatória a inserção de 

instalação de sistema de captação, armazenamento e utilização de águas da chuva, 

nos projetos arquitetônicos de novas edificações ou reformas de prédios públicos do 

Estado de Santa Catarina. 

Da Justificação ao texto proposto (fls. 03/04), extrai-se o seguinte: 

[...]  

Diante da crise hídrica observada em todo o território 

nacional, é de extrema importância e urgente 

necessidade que o Governo faça a sua parte e adote 

ações viáveis, sustentáveis e definitivas quanto à 

utilização racional da água pluvial, ampliando, para 

tanto, a economia de um recurso tão fundamental, e 

mantendo a qualidade de vida da população, bem 

como de todas as atividades que utilizam desse 

precioso recurso natural, tais como a indústria, o 

comércio e, também, o agronegócio. 
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O sistema de coleta da água de chuva e seu 

armazenamento em cisternas, nas unidades públicas 

estaduais de Santa Catarina, além de ser uma 

alternativa segura de reutilização de água, prioriza 

imprimir na população a consciência ecológica e a 

necessidade de se evitar o desperdício de recursos 

naturais.  Ademais, é salutar observar que a água da 

chuva é uma água limpa e, para tanto pode ser 

utilizada em atividades que dispensem o uso de água 

tratada, tais quais: rega de plantas, lavagem de 

espaços físicos, descargas de vaso sanitário, entre 

outros.  

[...] 

 

 

A matéria foi lida no expediente da sessão plenária do dia 14 de agosto 

de 2019, e, posteriormente, distribuída a esta Comissão de Constituição e Justiça, na 

qual fui designado relator e apresentei voto pela admissibilidade que foi aprovado por 

unanimidade no dia 26 de novembro de 2019.  

Seguindo o trâmite regimental a matéria foi remetida a Comissão de 

Economia Ciência e Tecnologia. 

Neste ínterim, veio a minha relatoria o PL. 0509.3/2019 de autoria do 

Deputado Felipe Estevão. Por julga-lo análogo ao PL.0270.0/2019 e por ser este mais 

antigo, requeri o apensamento das matérias. Houve aprovação pela unanimidade dos 

membros da Comissão de Constituição e Justiça conforme fls. 08 do PL. 0509.3/2019. 

Em seguida a proposta aportou na Comissão de Economia Ciência e 

Tecnologia, onde após diligência o relator, Deputado Bruno Souza, apresentou voto 

pela rejeição da matéria. Colhidos os votos, a proposta foi rejeitada pela maioria dos 

membros daquela Comissão.  

Ato contínuo, a matéria foi remetida a Comissão de Turismo e Meio 

Ambiente, onde o relator Deputado Nazareno Martins, votou pela aprovação das 

matérias na forma da Emenda Substitutiva Global de fls. 33, que unifica e melhora a 

redação das propostas. Ainda, referendou o inegável interesse público inerente às 
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matérias e foi acompanhado de forma unânime pelos demais membros daquela 

comissão. 

 É o relatório. 

 

II - VOTO 
 
 

Fui nomeado relator para analisar se a Emenda Substitutiva Global que recebeu 

o projeto de lei 0270.0/2019 atende ao que preconiza o parágrafo único do art. 144 do 

Regimento Interno desta casa.  

 

Analisando a emenda não constatei nenhum óbice ao seu acatamento, pois, 

atendidos os aspectos formais e legais.  

 

Ante o exposto, com fundamento nos regimentais arts. 72, I, 144 voto pela 

ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 0270.0/2019, no termos da Emenda 

Substitutiva Global de fls.33, apresentada pelo Deputado Nazareno Martins na 

Comissão de Turismo e Meio Ambiente.  

 
 
 

Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado Fabiano da Luz 

              Relator 
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